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Reunião  da  Comissão  de  Ética  no  Uso  de  Animais  (CEUA)  da  Universidade  Federal  de  Santa  Maria,

realizada em 20 de maio de 2025, às 14h, por videoconferência (google meet), presidida por Dra. Patrícia

Bräunig,  com a  participação  dos  membros:  Alexandre  Alberto  Tonin,  Alzira  Gabriela  da  Silva,  Ana  Lucia

Souza  Silva  Mateus,  Elaine  Maria  Lucas  Gonsales,  Elisia  Gomes  da  Silva,  Fernanda  Soldatelli  Valente,

Graciane  Aiello,  Jeferson  Luis  Steindorff  de  Arruda,  Juliana  Felipetto  Cargnelutti,  Marcela  Zart  Arend,  Paulo

Santana  Pacheco,  Sabrina  Somacal,  Sara  Marchesan  de  Oliveira,  Saulo  Tadeu  Lemos  Pinto  Filho,  Vania

Lucia  Loro,  William  Schoenau.  Não  justificaram  sua  ausência  na  reunião:  Valério  Valdetar  Marques  Portela

Junior e Marlene Flores do Nascimento. Em Pauta: deliberação das propostas avaliadas pela CEUA/UFSM e

assuntos  diversos.  Abertos  os  trabalhos  e  cumprindo  a  ordem do  dia,  (1)  foi  aprovada a  ata  da  reunião

realizada  em  15  de  abril  de  2025.  (2)  Com  relação  ao  questionamento  enviado  ao  Concea  sobre  a

necessidade  do  coordenador  do  projeto  possuir  a  capacitação,  conforme  é  exigido  pela  Resolução

Normativa CONCEA 49/2021, mesmo quando ele não irá manipular os animais, a resposta do Concea é que

o  coordenador  do  projeto  que  não  terá  contato  com  os  animais  não  precisa  comprovar  que  possui

capacitação  em  ética  e  prática  e  de  treinamento  específico.  No  entanto,  na  equipe  deve  constar  a

quantidade  de  pessoas  capacitadas  suficientes  para  realizar  o  projeto  que  está  sendo  proposto,  ou  seja,

deve  haver  um  número  de  pessoas  suficientes  que  possam  realizar  os  procedimentos  e/ou  técnicas

previstas  no projeto  e  que possuam os  comprovantes  de capacitação exigidos  pela  Resolução Normativa

CONCEA  49/2021.  (3)  Com  relação  ao  questionamento  enviado  ao  Concea  sobre  a  necessidade  de

submissão à CEUA de atividade prática com animais realizada em concurso público, a resposta do Concea

é  que  a  proposta  com  as  atividades  práticas  que  serão  realizadas  deve  ser  apreciada  pela  CEUA

institucional. Os membros da CEUA deliberaram que a proposta deverá ser cadastrada como ensino (neste

caso,  não sendo necessário  seu registro  no Portal  de  Projetos  -  GAP)  e  que um contato  deverá  ser  feito

com  o  setor  responsável  pelos  concursos  públicos  (junto  à  PROGEP)  a  fim  de  verificar  a  quem  cabe  a

responsabilidade  pela  submissão  da  proposta  para  análise  da  comissão,  para  depois  fazer  ampla

divulgação  do  tema.  (4)  Com  relação  à  Resolução  Normativa  CONCEA/MCTI  Nº  73/2025,  que  altera  a

Resolução  Normativa  CONCEA  nº  51/2021  no  que  diz  respeito  à  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica

(ART),  foi  esclarecido que cabe ao Conselho Federal  de Medicina Veterinária  (CFMV) a  legislação sobre a

temática  e  não  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia  e  Inovações  (MCTI).  Nesse  sentido,  continua  sendo

obrigatória  a  solicitação  da  ART  junto  aos  Conselhos  Regionais  de  Medicina  Veterinária  (CRMV)  pelos

Responsáveis  Técnicos dos laboratórios  cadastrados no CIUCA.  (5)  Com relação às vistorias,  foi  solicitado

aos presentes  que eles  verifiquem se possuem conflito  de interesse com algum dos laboratórios  nos  quais

serão  realizadas  as  vistorias.  Foi  definido  para  01  de  agosto  de  2025  o  prazo  para  entrega  dos  relatórios

de vistorias dos biotérios/laboratórios que possuem situação regular em relação à vistoria de 2024. Para os

biotérios/laboratórios que não responderam as pendências dentro dos prazos estabelecidos no relatório de

2024 terão até 20 de junho de 2025 para regularizar  sua situação e para que,  então,  a vistoria de 2025

possa  ser  realizada.  (6)  Relacionamos  abaixo  todos  as  propostas  e  documentos  com pareceres  emitidos

e/ou  homologados  nesta  reunião.  <  strong>PROPOSTAS  AVALIADAS:<  /strong>  CEUA  Nº  5849170425:

proposta intitulada: "Fitogênicos como alternativa aos anticoccidianos", pesquisador: Alexandre Pires Rosa -

Parecer: PENDENTE; CEUA Nº 6155250425: proposta intitulada: "Avaliação analgésica da abordagem aberta

do  bloqueio  do  plano  transverso  abdominal  ventral  (TAP  Aberto)  em  cadelas  submetidas  à
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ovariohisterectomia  eletiva",  pesquisadora:  Beatriz  Perez  Floriano  -  Parecer:  PENDENTE;  CEUA  Nº

8759140425:  proposta  intitulada:  "DETECÇÃO,  CARACTERIZAÇÃO MOLECULAR E ANÁLISE DE FATORES DE

RISCO DE AGENTES ENTEROPATOGÊNICOS CAUSADORES DE DIARREIA  EM BOVINOS DO RIO GRANDE DO

SUL",  pesquisadora:  Fernanda Silveira  Flores Vogel  -  Parecer:  PENDENTE;  CEUA Nº 7848090425:  proposta

intitulada:  "Avaliação  do  efeito  do  ibuprofenato  de  difenidramina  sobre  parâmetros  nociceptivos  e

comórbidos em um modelo de fibromialgia experimental em camundongos", pesquisadora: Sara Marchesan

de Oliveira -  Parecer:  PENDENTE;  -  < strong>RESPOSTAS DE PENDÊNCIA AVALIADAS:< /strong> CEUA Nº

4732170225:  proposta  intitulada:  "Correlação  entre  concentração  plasmática  de  propofol  regulada  por

bomba  de  infusão  alvo-controlada  e  níveis  séricos  de  triglicerídeos  em  cães  e  gatos  saudáveis",

pesquisadora:  Beatriz  Perez  Floriano  -  Parecer:  APROVADO;  CEUA  Nº  5255170125:  proposta  intitulada:

"Efeito  das  poliaminas sobre a  ansiedade",  pesquisador:  Carlos  Fernando de Mello  -  Parecer:  APROVADO;

CEUA  Nº  7877110225:  proposta  intitulada:  "INVESTIGAÇÃO  DOS  MECANISMOS  OXIDATIVOS,

INFLAMATÓRIOS  E  MOLECULARES  ENVOLVIDOS  NA  ADAPTAÇÃO  AO  ESTRESSE  CRÔNICO  EM

CAMUNDONGOS MACHOS E FÊMEAS", pesquisador: Guilherme Vargas Bochi - Parecer: APROVADO; CEUA Nº

4437040425: proposta intitulada: "Efeito do ?-espinasterol sobre parâmetros nociceptivos e comórbidos em

um  modelo  de  neuropatia  periférica  induzida  por  cisplatina  em  camundongos",  pesquisadora:  Sara

Marchesan  de  Oliveira  -  Parecer:  APROVADO;  -  <  strong>DOCUMENTOS AVALIADOS:< /strong> CEUA Nº

1025010324  (ID  005669):  EMENDA  da  proposta  intitulada:  "Desenvolvimento  e  caracterização  de

nanocápsulas  poliméricas  de  CBD,  avaliação  da  sua  eficácia  antiepiléptica  em  ratos  e  determinação  da

farmacocinética  em  cães",  pesquisador:  Diego  Vilibaldo  Beckmann  -  Parecer:  PENDENTE;  CEUA  Nº

2130150424 (ID 005667):  EMENDA da proposta intitulada: "Avaliação da dexmedetomidina,  remifentanil  e

sua combinação na redução de doses do propofol  como coindutores à anestesia em cães",  pesquisadora:

Gabrielle  Coelho  Freitas  -  Parecer:  APROVADO;  CEUA Nº  9446240419  (ID  005659):  RELATÓRIO  FINAL  da

proposta  intitulada:  "Avaliação  da  ultrassonografia  Color  Doppler  na  eficiência  reprodutiva  de  fêmeas  de

corte  Bos  taurus",  pesquisador:  Gilson  Antonio  Pessoa  -  Parecer:  APROVADO;  CEUA  Nº  5670030221  (ID

005661):  RELATÓRIO  FINAL  da  proposta  intitulada:  "Utilização  de  hidrolisados  em  dietas  para  peixes

comerciais  e  ornamentais",  pesquisador:  Juliano  Uczay  -  Parecer:  APROVADO;  CEUA  Nº  7550111022  (ID

005668):  EMENDA da proposta intitulada:  "ESTUDO DAS NEUROADAPTACOES MOLECULARES PROMOVIDAS

POR CETAMINA E ORGANOTERÁPICO NA PREVENÇÃO DA RECAIDA POR DROGAS ADITIVAS",  pesquisadora:

Marilise Escobar Bürger - Parecer: APROVADO; devido à extensão do projeto 9510130525, foi solicitado que

a  relatoria  fosse  realizada  na  próxima  reunião.  Por  fim,  a  palavra  foi  concedida  àqueles  que  dela

quisessem fazer uso e, não existindo manifestações, o presidente encerrou esta reunião, que foi lavrada na

presente ata, lido este instrumento assinam.

Profa. Dra. Vania Lucia Loro Ma. Marcela Zart Arend
Coordenadora da Comissão de Ética no Uso de Animais Vice-Coordenadora da Comissão de Ética no Uso de Animais

Universidade Federal de Santa Maria Universidade Federal de Santa Maria
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Secretaria Executiva

Alexandre Alberto Tonin Alzira Gabriela da Silva

Ana Lucia Souza Silva Mateus Elaine Maria Lucas Gonsales

Elisia Gomes da Silva Fernanda Soldatelli Valente

Graciane Aiello Jeferson Luis Steindorff de Arruda

Juliana Felipetto Cargnelutti Marcela Zart Arend

Patrícia Bräunig Paulo Santana Pacheco

Sabrina Somacal Sara Marchesan de Oliveira

Saulo Tadeu Lemos Pinto Filho Vania Lucia Loro
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